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Um dos principais pilares 
da reforma tributária, o split 
payment (ou  recolhimento 
na liquidação financeira) pro-
mete alterar a forma de arre-
cadação dos tributos sobre o 
consumo no Brasil. O meca-
nismo permitirá que o Im-
posto sobre Bens e Serviços 
(IBS) e a Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS) sejam 
recolhidos automaticamente 
no momento do pagamento 
de uma operação, reduzindo 
a sonegação, a inadimplência, 
as fraudes tributárias e a utili-
zação de créditos sem lastro.

Ao mesmo tempo, a novi-
dade impõe desafios tecnoló-
gicos, operacionais e financei-
ros às empresas e ao setor de 
meios de pagamento. A advo-
gada Kaliane Abreu, coorde-
nadora do Programa de Refor-

ma Tributária para Fintechs, 
Payments e Criptoativos da 
Trevisan Escola de Negócios, 
afirma que a reforma tribu-
tária representa uma trans-
formação estrutural na forma 
como as organizações admi-
nistram seus processos tribu-
tários e financeiros.

Na prática, o split pay-
ment fará com que, sempre 
que uma compra for paga 
por meios eletrônicos, como 
Pix, cartões, boletos, transfe-
rências bancárias ou cartei-
ras digitais, a parcela corres-
pondente ao IBS e à CBS seja 
automaticamente destinada 
aos cofres públicos. O forne-
cedor receberá apenas o valor 
líquido da venda, enquanto 
o comprador terá reconhe-
cido imediatamente o direi-
to ao crédito tributário. Esse 
modelo elimina grande par-
te dos riscos de inadimplên-
cia e torna o crédito tributá-

rio financeiro, deixando de 
depender apenas dos regis-
tros contábeis.

A especialista explica 
que a tecnologia necessária 
para esse sistema já existe 
no mercado de pagamentos. 
Atualmente, credenciadoras, 
marketplaces e instituições 
financeiras realizam a divi-
são automática dos valores 
entre os participantes de uma 
transação. A diferença é que, 
com a reforma tributária, essa 
tecnologia passará a contem-
plar também a arrecadação 
dos novos tributos sobre o 
consumo. A implementação 
ocorrerá inicialmente de for-
ma facultativa nas operações 
entre empresas (B2B) e não 
alcançará pagamentos em di-
nheiro nem outras situações 
que venham a ser definidas 
em regulamentação.

O novo modelo também 
amplia a responsabilidade 

dos Provedores de Serviços 
de Pagamento (PSPs), que 
passarão a responder pela 
retenção e pelo recolhimen-
to do IBS e da CBS nas ope-
rações submetidas ao split 
payment. Segundo Kaliane, 
as principais preocupações 
do setor estão relacionadas 
ao cronograma de implan-
tação, aos investimentos ne-
cessários para adaptação dos 
sistemas, à remuneração dos 
prestadores de serviços de 
pagamento e às penalidades 
previstas para eventuais fa-
lhas operacionais.

Levantamentos prelimi-
nares elaborados por insti-
tuições financeiras apontam 
a necessidade de investimen-
tos entre R$ 6 bilhões e R$ 7 
bilhões para implantação da 
infraestrutura tecnológica no 
País, além de um custo ope-
racional estimado em aproxi-
madamente R$ 1,50 por tran-
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sação. A advogada ressalta, 
contudo, que esses números 
devem ser analisados com 
cautela, pois foram calculados 
com base em uma amostra re-
duzida de instituições finan-
ceiras e contemplam apenas 
parte das operações previstas 
no novo sistema. Os custos 
efetivos poderão ser diferen-
tes quando a implementação 
atingir um universo maior de 
empresas e operações.

A legislação também pre-
vê consequências para falhas 
na retenção ou no repasse dos 
tributos. Além das multas ad-
ministrativas, poderão ser 
aplicadas sanções regulató-
rias que incluem a suspensão 
temporária ou até a cassação 
da autorização de funciona-
mento das instituições res-
ponsáveis. Outro impacto re-
cairá sobre o comprador, que 
poderá deixar de obter o re-
conhecimento imediato do 
crédito tributário caso o re-
colhimento automático não 
ocorra corretamente. Nesses 
casos, a legislação prevê o re-
colhimento pelo adquirente 
(RAD), mecanismo que ainda 
depende de regulamentação.

O split payment não será 
obrigatório no início da refor-
ma tributária. A entrada em 
vigor do novo modelo está 
prevista para 1º de janeiro de 
2027, enquanto os prestadores 
de serviços de pagamento de-
verão estar preparados para 
operacionalizar o sistema a 
partir de outubro do próxi-
mo ano. A utilização da ferra-
menta será opcional nas ope-
rações entre empresas.

Para a especialista, a 
adaptação das empresas não 
se limitará à implantação de 
novos sistemas. A reforma tri-
butária criará uma nova lin-
guagem para o ambiente de 
negócios, incorporando con-
ceitos como IBS, CBS, crédito 
financeiro, Comitê Gestor do 
IBS, prestador de serviços de 
pagamento (PSP), plataforma 
digital, Declaração Eletrôni-
ca de Regimes Específicos 
(DeRE), Nota de Débito, Nota 
de Crédito e Portal da Re-
forma. A compreensão des-
ses termos será fundamental 
para a correta formação de 
preços, aproveitamento de 
créditos, emissão de docu-
mentos fiscais e gestão do flu-
xo de caixa.


